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Prometo de Lei n' 5298

Assunto: Autoriza a'Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 1 .040.302,00,.na Secretaria Municipal de Saúde.

Iniciativa: .Do Poder Executivo

O Projeto,de-Lei n' 5298, que autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Ge'
ral do -Município, no valor de R$ 1 .040.302',00, na Secretaria Municipal de Saúde, mereceu PARECER
FAVORÁVEL, considerando a Orientação Contábil n' 100/2019, visando -alagar recursos para execu-
ção de obras onde será feita a reforma e ampliação do imóvel localizado na Estratégia de Saúde da Fa-
mília - Bairro Santa Rosa, Rua Salvador Ramos, s/n, através da proposta n' 08576.1630001/1/-012.
Também fiara a execução de obras afim de construir a Estratégia de Saúde da Família da.localidade de
Vieiras através da proposta n' 08576. 1630001/1 7-01 1 . Ambas as propostas supracitadas são de recursos
do Fundo Nacional. de Saúde.

É, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do
Paraná, em 14 de junho de 2019.

Relator

PARECER DA COMISSÃO

Em análise o Parecer do Relator ao Prometo de Lei n' 5298, concluímos

pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovação desta proposição.

É, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do
Parada, em 14 dejunho de 2019:

Membro
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